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DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 9.337
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores comissionados abaixo relacionados, a partir 
de 06 de março de 2024:

NOME:  CARGO:                            SÍMBOLO: 
CARINA SALOMAO FRANCO CAMPOS Assistente Parlamentar III AP 108
CARLOS MAGNO CURADO RIBEIRO Chefe de Gab. Parlamentar AP 101
CID EDUARDO BROWN DA SILVA Assessor Parlamentar I AP 102
ELVIN ARON DA COSTA PEREIRA Assistente Parlamentar IV AP 109
LARA LUIZA DE SOUZA OLIVEIRA Assistente Parlamentar V AP 110
LETICIA NUNES DA SILVA Assistente Parlamentar VI AP 111
LUANA MAIRA SENA DOS SANTOS Assistente Parlamentar IV AP 109
MARCOS CLEYTON CONCHA Assistente Parlamentar I AP 106
ODAIR DE SOUZA MEDRADO Assessor Parlamentar I AP 102
RICARDO KOJI TIBANA Assistente Parlamentar V AP 110
RODRIGO VICENTE SANTANA Assistente Parlamentar IV AP 109
STEPHANIE SANTOS BUENO Assistente Parlamentar V AP 110
TATIANI LOPES DE MELO Assistente Parlamentar IV AP 109
VANIA APARECIDA DA SILVA Assistente Parlamentar V AP 110
 

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 06 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
             Presidente 

DECRETO N. 9.339
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores comissionados abaixo relacionados, a partir 
de 06 de março de 2024:

NOME:  CARGO:                             SÍMBOLO: 
ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO Assistente Parlamentar V AP 110
ARIANE RODRIGUES GOMES Assistente Parlamentar III AP 108
CAMYLA DE OLIVEIRA NOWAK Assistente Parlamentar IV AP 109
CLAUDIA DE SOUZA C. S. TELES Assistente Parlamentar V AP 110
HEBERTON MENDONÇA DA SILVA Assistente Parlamentar I AP 106
HELOISA DE ARRUDA OLINDO Assistente Parlamentar VI AP 111
ITALANEI A. DE SOUZA SOARES Assessor Parlamentar I AP 102
JOÃO RAMÃO MOURA CRISTALDO Assistente Parlamentar VI AP 111
MARCUS VINICIUS DE S. PADILHA Assistente Parlamentar VI AP 111
MARIA CRISTINA A. Z. FRANCO Assistente Parlamentar VI AP 111
PABLO ASSUNÇÃO MONTEIRO Assistente Parlamentar VI AP 111
ROSEMIR GONÇALVES BONOTTO Assistente Parlamentar V AP 110
THACILLA RODRIGUES RAMOS Assistente Parlamentar VI AP 111
 

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 07 de março de 2024.

DECRETO N. 9.340
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 

Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores comissionados abaixo relacionados, a partir de 1° de 
março de 2024:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO: 
ARLEI NUNES PEDROSO Assistente Parlamentar IV AP 109
EMANUELLY VITÓRIA M. P. FERREIRA Assistente Parlamentar VI AP 111

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 07 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente 

CARLOS AUGUSTO BORGES
             Presidente 

PORTARIA N. 6.148

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ABONAR a ausência do(a) servidor(a) ELISMAR RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula n. 15045, no período de 27.02.2024 a 05.03.2024, com 
fulcro no Art. 179, inciso VII, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro 
de 2011, em virtude de falecimento de pessoa da família.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 06 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
          Presidente

PORTARIA N. 6.149

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ORIVALDO DA COSTA 
BENITES, matrícula n. 14469, por 45 (quarenta e cinco) dias, no período de 
22.02.2024 a 06.04.2024, de acordo com o laudo médico pericial expedido 
pela Junta Médica do Instituto Nacional de Seguro Social– INSS.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 07 de março de 2024.

        CARLOS AUGUSTO BORGES
                      Presidente
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PAUTA PARA A 10ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

DA 11ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE 
NO DIA 12/3/2024, TERÇA-FEIRA,

ÀS 9 HORAS 

USO DA TRIBUNA

DE ACORDO COM O § 3º DO ARTIGO 111 DO REGIMENTO INTERNO, USARÃO 
DA PALAVRA AS SEGUINTES PERSONALIDADES:

DOUTOR PAULO SIUFI NETO, MÉDICO PEDIATRA E DIRETOR CLÍNICO 
DA APAE, QUE DISCORRERÁ SOBRE A DESTINAÇÃO DE EMENDAS 
PARLAMENTARES À REFERIDA ENTIDADE.
AUTORIA DO PEDIDO: MESA DIRETORA.

SENHOR JOÃO MIGUEL PINTO COSTA, QUE DISCORRERÁ SOBRE 
AS DIFICULDADES ENCONTRADAS PELO RAMO TÊXTIL, NO ÂMBITO DA 
SUSTENTABILIDADE.
AUTORIA DO PEDIDO: VEREADOR PROF. ANDRÉ LUIS.

ORDEM DO DIA

EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N. 
11.041/23

(ART. 150, § 1º, INCISO III, DO REGIMENTO 
INTERNO)

- QUÓRUM PARA MANUTENÇÃO:
 MAIORIA SIMPLES: (METADE +1 DOS 
PRESENTES)
- QUÓRUM PARA REJEIÇÃO: MAIORIA 
ABSOLUTA (15 VOTOS).

INSTITUI O PROGRAMA 
“MANOBRA QUE SALVA” NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-
MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR OTÁVIO 
TRAD.

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N. 
11.222/23

(ART. 150, § 1º, INCISO III, DO REGIMENTO 
INTERNO)

- QUÓRUM PARA MANUTENÇÃO:
 MAIORIA SIMPLES: (METADE +1 DOS 
PRESENTES)
- QUÓRUM PARA REJEIÇÃO: MAIORIA 
ABSOLUTA (15 VOTOS).

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 
6.317, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019, 
QUE REORGANIZA O SERVIÇO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXECUTIVO 
MUNICIPAL.

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N. 
11.184/23

(ART. 150, § 1º, INCISO III, DO REGIMENTO 
INTERNO)

- QUÓRUM PARA MANUTENÇÃO:
 MAIORIA SIMPLES: (METADE +1 DOS 
PRESENTES)
- QUÓRUM PARA REJEIÇÃO: MAIORIA 
ABSOLUTA (15 VOTOS).

DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
DE COMPARTILHAMENTO 
DE BICICLETAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: EXECUTIVO 
MUNICIPAL.

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N. 
11.232/23

(ART. 150, § 1º, INCISO III, DO REGIMENTO 
INTERNO)

- QUÓRUM PARA MANUTENÇÃO:
 MAIORIA SIMPLES: (METADE +1 DOS 
PRESENTES)
- QUÓRUM PARA REJEIÇÃO: MAIORIA 
ABSOLUTA (15 VOTOS).

ALTERA O ANEXO DAS EMENDAS 
PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 
DA LEI N. 6.981, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2022, QUE ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: MESA DIRETORA.

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N. 
11.148/23

(ART. 150, § 1º, INCISO III, DO REGIMENTO 
INTERNO)

- QUÓRUM PARA MANUTENÇÃO:
 MAIORIA SIMPLES: (METADE +1 DOS 
PRESENTES)
- QUÓRUM PARA REJEIÇÃO: MAIORIA 
ABSOLUTA (15 VOTOS).

ESTABELECE REGRAS PARA 
O FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE 
HEMOTERAPIA VETERINÁRIA EM 
CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE.

AUTORIA: VEREADORES ZÉ DA 
FARMÁCIA, CORONEL VILLASANTI 
E PROF. ANDRÉ LUIS.

EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI N. 11.011/23

- QUÓRUM PARA APROVAÇÃO:
MAIORIA SIMPLES (METADE + 1 DOS 
PRESENTES)

- TIPO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICA

ALTERA LEI N. 5.657, DE 6 DE 
JANEIRO DE 2016, QUE OBRIGA 
A INCLUSÃO E RESERVA DE 
VAGAS NA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADORES CARLÃO 
E PROF. ANDRÉ LUIS.

PROJETO DE LEI N. 11.096/23 

-  QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: 
MAIORIA QUALIFICADA: 2/3 (DOIS 
TERÇOS)
- TIPO DE VOTAÇÃO: NOMINAL

DÁ AO IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL, DENOMINADO 
E.L.U.P 1420, LOCALIZADO NO 
BAIRRO AERO RANCHO, O NOME 
DE PRAÇA ARI FLORES.

AUTORIA: VEREADOR PROF. 
JUARI.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI N. 11.074/23

-  QUÓRUM PARA APROVAÇÃO:
MAIORIA SIMPLES (METADE + 1 DOS 
PRESENTES)
- TIPO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICA

DISPÕE SOBRE O PROTOCOLO 
DE SEGURANÇA NO SISTEMA 
DE TRANSPORTE PÚBLICO, 
VOLTADO AO ENFRENTAMENTO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR PAPY.

PROJETO DE LEI N. 11.151/23

-  QUÓRUM PARA APROVAÇÃO:
MAIORIA SIMPLES (METADE + 1 DOS 
PRESENTES)

- TIPO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICA

DISPÕE SOBRE O PRAZO DE 
VALIDADE DO LAUDO QUE ATESTE 
DEFICIÊNCIA PERMANENTE NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - 
MS.

AUTORIA: VEREADOR AYRTON 
ARAÚJO.

Campo Grande - MS, 7 de março de 2024. 

        
ASSINADO NO ORIGINAL

  CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DIRETORIA LEGISLATIVA


